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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo TST nº 504.771/2009-1. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Empresa Brasileira de Tele-
comunicações S/A - Embratel. ESPÉCIE: primeiro termo aditivo ao
contrato PE-067/2006-C - prestação de serviços de implantação, con-
figuração, gerenciamento pró-ativo e manutenção de uma rede cor-
porativa de acesso IP para o Judiciário Trabalhista. ALTERAÇÃO:
com base no art. 57, § 1º, inc. I, da Lei nº 8.666/93, fica prorrogado
o prazo para execução das taxas de transmissão dos enlaces das
unidades prediais "D1" a "D3" para o dia 15/06/2009, e o das uni-
dades prediais "D4" para o dia 20/06/2009. ASSINATURA:
17/05/2010. Pelo Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-
Geral da Secretaria do Tribunal. Pela Contratada: Maria Teresa Ou-
teiro de Azevedo Lima, Diretora Executiva da Embratel Centro-Nor-
te, e Jorge Luís da Silveira, Gerente de Vendas no Distrito Federal.




